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Um dos maiores desafios enfrentados hoje pela comunidade internacional são as mudanças climáticas e 

seus impactos para o meio ambiente e para os seres humanos. Mais do que efeitos econômicos e ambientais, 

as mudanças climáticas afetam os direitos mais básicos do indivíduo e têm implicações para a paz e 

segurança internacional.  Apesar de suas evidências já serem um consenso no campo científico, apenas 

recentemente surgiram debates no meio internacional sobre as implicações das mudanças climáticas para a 

sociedade e para a proteção dos direitos humanos. A razão não está exclusivamente na evidência de que as 

mudanças climáticas afetam a completa realização de uma ampla gama de direitos humanos: há provas 

empíricas suficientes de que o aquecimento global ameaça a segurança alimentar, a saúde humana, o acesso 

à água e influencia as migrações, afetando principalmente os grupos e indivíduos mais vulneráveis. 

Entretanto, tais efeitos não são percebidos como foco das preocupações sobre direitos humanos no que 

concernem os principais mecanismos internacionais de combate às mudanças climáticas.  

Por outro lado, tal perspectiva tem sido cada vez mais debatida nos instrumentos de proteção 

internacional dos direitos humanos. Desde junho de 2008, o Conselho de Direitos Humanos vem 

promovendo discussões sobre a relação entre mudanças climáticas e direitos humanos. A expectativa é que 

esta perspectiva, focada no ser humano e não em termos econômicos e ambientais, seja adotada como cerne 

das discussões sobre mudanças climáticas.  

O presente artigo objetiva apresentar a construção de uma perspectiva de direitos humanos para as 

mudanças climáticas no meio internacional e sua importância para a justiça e dignidade humanas. Para tanto, 

será primeiramente apresentada a influência das mudanças climáticas para uma cultura de paz e para a 

segurança internacional. Em seguida, buscar-se-á considerar a relação entre meio ambiente e direitos 

humanos, seguido pela análise da relação entre direitos humanos e mudanças climáticas, mais 

especificadamente. Por fim, a interconexão e os pontos conflitantes e convergentes entre as duas áreas serão 

discutidas. Com isso, objetiva-se fornecer uma visão abrangente sobre a construção desta perspectiva no 

meio internacional e discutir possíveis desafios futuros.    

1. A perspectiva de direitos humanos para uma cultura para a paz e liberdade 

Por milênios, as relações sociais foram estabelecidas em contextos de propagação da guerra e da 

violência. A coerção física fora usada inúmeras vezes na história mundial para estabelecer monopólios 

políticos e econômicos. Dessa forma, a Organização das Nações Unidas (ONU) surgiu em um período de 

pós-guerra com objetivo de estabelecer meios pacíficos para resolução de conflitos e assim, melhorar o 

convívio das diversas nações que compõem o globo. A abolição da guerra como um dos principais objetivos 

da instituição fora estabelecido, em 1948, através da Carta das Nações Unidas ï acordo que estabelece 

formalmente a instituição (Adams, 2000:260). 

Desde 1995, a ONU comprometeu-se em assegurar uma ñcultura de pazò, substituindo a arraigada 

cultura de violência, quando ocorreu a 28ª conferência geral da UNESCO em que os países membros 

estabeleceram este objetivo como o maior desafio do século XX (Adams, 2000:269). Uma cultura de paz se 

caracteriza por uma mudan­a de pensamento e comportamento no que concernem os conceitos de ñfor­aò e 
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ñautoridadeò no ©mbito global, contrapondo-se aos princípios de coação física e de negação aos direitos do 

adversário (Adams, 2000: 259). Quando a Assembl®ia Geral das Na­»es Unidas utilizou o termo ñcultura de 

pazò, referiu-se a ñvalores, atitudes, comportamentos que reflitam e inspirem intera­«o e compartilhamento 

social baseados em princ²piosò (Adams, 2000:159). Embora algumas das nações mais desenvolvidas ainda 

não concordem que exista tal incidência de violência, a temática ganhou maiores dimensões nos últimos dez 

anos. Em uma cultura para paz e liberdade, os meios de coerção dariam espaço para os instrumentos 

pacíficos de resolução de conflitos, gerando assim um mundo em que a guerra e a intervenção armada 

fossem substituídas por meios legítimos.  

Uma das §reas de atua­«o da ñDeclara­«o e Programa de A­«o em uma Cultura de Pazò (Resolu­«o 

A/53/243), estabelece a aceitação internacional dos direitos humanos como universais, sem fazer distinção 

por clã, tribo ou nação, de modo a considerar o indivíduo como ser humano (Adams, 2000). Insere-se a 

necessidade de vincular aos direitos humanos as condições necessárias e básicas ao ser humano, como 

saúde, meio ambiente e principalmente desenvolvimento. (Dornelles, 1989).  

O s®culo XXI vem se configurando como uma ñera de novos direitosò (Dornelles, 1989). A ONU, 

desde 1997, tem se envolvido em uma reforma com o objetivo de reforçar sua influência no cenário 

internacional, principalmente no que se refere aos conflitos. Dentro desse contexto, há um retorno aos 

princípios da Carta das Nações Unidas e da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1948). Os 

direitos humanos deixaram de focar apenas a liberdade individual e assumiram um caráter mais social em 

busca das garantias coletivas da existência humana. Exemplos desses direitos são o direito à saúde, à 

educação e à remuneração que garanta um padrão de vida aceitável. Não existe uma definição precisa do que 

seja ñtransversaliza­«oò dos direitos humanos, englobando uma s®rie de fatores como a an§lise de problemas 

que atinjam as necessidades básicas do ser humano ou o reconhecimento dos deveres e obrigações do Estado 

perante os direitos universais do homem. (OôNeill, 2003). Assim, uma abordagem focada nos direitos 

humanos esclarece o que um determinado governo deve ou não fazer.  Isso ocorre devido ao fato de que os 

direitos humanos implicam uma série de fatores, como por exemplo, ao acesso aos serviços básicos de forma 

equitativa. (Schuftan, 2007:71). 

Em 2000, foi adotada pelos países membros, a Declaração do Milênio das Nações Unidas, 

documento que estabelecia os objetivos e desafios do milênio em que os países deveriam focar sua atenção 

para o cumprimento de metas estabelecidas. Os pa²ses ainda se comprometiam em ñassegurar que a 

globaliza­«o se torne uma for­a positiva para todos os povos do mundoò (Organiza­«o das Na­»es Unidas, 

2000).  Em setembro de 2005, os líderes mundiais se reuniram em Nova York para avaliar os progressos 

desde o estabelecimento da declaração (Annan, 2005:3). Entretanto, durante esse intervalo de cinco anos, 

diversos acontecimentos provaram que os objetivos de desenvolvimento do milênio ainda estavam longe de 

serem alcançados. A propagação do terrorismo com os ataques em onze de setembro e as mudanças 

climáticas causadas pelo aquecimento global entraram na pauta internacional, enfatizando a necessidade de 

uma ação coletiva. 

 

2. Novas ameaças à paz: mudanças climáticas 

Se antes as mudanças climáticas eram vistas apenas no campo econômico, com o passar dos anos o 

assunto passou a adquirir uma maior preocupação dentre as questões de segurança. Thus Soroos (1997:236), 

citado por Barnett (2003:7), define ñseguran­aò como a garantia que as pessoas t°m de continuarem 

aproveitando os fatores mais importantes para a sobrevivência e o bem-estar. O Programa das Nações 
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Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) 
1
 propõe um conceito de segurança que abranja a esfera de 

desenvolvimento e justiça, não estando necessariamente relacionado às armas, mas sim no que concerne a 

dignidade e vida humanas (Barnett, 2003:14).  

Dentro dessa ótica, a questão ambiental torna-se um foco importante na análise da segurança, pois as 

mudanças climáticas acarretam impactos incertos sobre diversas áreas da vida humana, afetando em maior 

proporcionalidade os países subdesenvolvidos, que menos têm condições de amenizar os prejuízos causados 

por uma colheita ruim ou a falta de acesso à água devido à ausência de tecnologia e à carência de aplicações 

substitutivas. Os impactos ambientais implicam em um gasto financeiro elevado e em alguns casos torna-se 

indispensável trata-los como um aspecto da segurança nacional. Muitos acordos relativos à proteção contra 

as mudanças climáticas ï como o Protocolo de Kyoto ï deixaram de ser assinados baseados em justificativas 

econômicas. Ainda assim, países mais desenvolvidos economicamente estão menos inclinados a serem 

afetados pelos conflitos ambientais devido à capacidade de suprir a carência de recursos naturais e à posse 

de maior tecnologia capaz de recompensar a falta de insumos provenientes da natureza (Barnett, 2003:10). 

Autores como Collier (2000) e De Soysa (2000, 2001) defendem que a maior causa dos conflitos 

relativos às mudanças climáticas, não é exatamente a escassez dos recursos como se pode prever, mas 

justamente o excesso dele, a competição pelo controle dos espólios da extração (Barnett, 2005:11). O 

problema não está na falta de recursos, mas na distribuição não equitativa deles. Assim, a má distribuição, 

além de implicar em uma decadência econômica, contribui para o surgimento de conflitos globais. Um 

exemplo claro que ilustra essa afirmativa é a disputa por água. A água potável é um recurso essencial à 

sobrevivência humana, interferindo em direitos e necessidades fundamentais como a saúde. Entretanto, 

embora considerado como renovável, o recurso é distribuído de maneira não igualitária pelo planeta, 

acarretando em disputas por territórios e emergindo como uma justificativa para instabilidades e conflitos. 

Onde a água se apresenta como um recurso escasso, é vista como um problema de segurança nacional 

(Gleik, 1993:79).  

Pesquisas recentes mostram que o aquecimento global causa o derretimento das calotas polares e 

ventos fortes em diversas regiões, acarretando em mudanças no clima. O derretimento das calotas gera o 

aumento no nível do oceano, o que prejudica as cidades litorâneas, principalmente as que estão localizadas 

em ilhas pequenas do Pacífico. Inúmeros indivíduos ficam, dessa forma, sem casa. Além de problemas 

estruturais, o aumento da temperatura ainda causa prejuízos irremediáveis na agricultura, uma vez que certas 

plantações possuem climas específicos, não sobrevivendo às mudanças abruptas das condições ambientais. 

Assim, as mudanças climáticas ï na maior parte das vezes ï geram efeitos negativos sobre a agricultura e 

conseqüentemente na oferta de alimentos. A falta de recursos advinda das mudanças climáticas pode 

ocasionar disputas relacionadas à competição. Países desprovidos de recursos podem usufruir de meios 

abusivos para conseguir acesso à comida de seus vizinhos, enquanto os mais capacitados adotam uma 

postura mais defensiva (Schwartz & Randall, 2003:2). 

Enquanto algumas conseqüências interferem explicitamente nas condições de vida do ser humano ï 

como a escassez de comida e água potável ï outras refletem em sintomas indiretos, prejudicando a 

estabilidade do governo, pois aumentam os conflitos internos. Outro fator que está associado à propagação 

de conflitos é a migração. Raramente as pessoas migram por motivos apenas ambientais, entretanto, 

catástrofes naturais causadas por ou agravadas pelas mudanças climáticas ï como as que ocasionam perda 

de infra-estrutura ou condições básicas que proporcionem uma difícil adaptação ï podem constituir-se em 

fortes argumentos para o deslocamento em massa de seres humanos. Além dos problemas acarretados pelo 

                                                           
1
 O PNUD é uma das 18 agências que fazem parte do sistema das Nações Unidas e atua em 166 países. Seu maior objetivo é o 

combate à pobreza. Para mais informações: http://www.pnud.org.br/pnud/ (último acesso em 20/11/2009) 

http://www.pnud.org.br/pnud/
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movimento de pessoas em si, ainda há as implicações institucionais e políticas que esse movimento carrega 

consigo. (Barnett, 2003:12). Surge, por exemplo, a dificuldade de realocação da população, tornando-se 

complicado prover todas as garantias inerentes ao ser humano de forma igualitária. 

O Conselho de Segurança das Nações Unidas tem como finalidade avaliar os casos relativos ao 

comprometimento da paz e da segurança, deixando assuntos como mudanças climáticas, desenvolvimento e 

questões sociais, a cargo de outras áreas do sistema como o Conselho Econômico e Social das Nações 

Unidas (ECOSOC) ou o Comitê de Desenvolvimento Sustentável. Essas novas definições de segurança e os 

impactos causados pelas mudanças climáticas, entretanto, implicam em uma nova abrangência para a 

atuação do Conselho, visto que este tem por responsabilidade assegurar a paz internacional, que vêm sendo 

violada por conflitos causados pelos impactos ambientais.  

Com o objetivo de examinar a relação entre segurança e clima, o Conselho de Segurança promoveu 

um debate sobre os impactos das mudanças climáticas acerca da segurança. O debate focou o acesso à 

comida e à energia. A conjectura moderna demanda uma enorme quantidade de energia, conseqüentemente 

consumindo uma grande parcela de combustíveis fósseis, o que pode gerar grandes tensões políticas. O atual 

secretário-geral da ONU, Ban Ki-moon, afirmou que as mudanças climáticas não possuem apenas projeções 

econômicas e sociais, mas principalmente violações à paz e à segurança (Organização das Nações Unidas, 

2007). Não se trata apenas da discussão relativa à emissão de carbono
2
, amplamente conhecida e explorada 

pela mídia, mas infere em uma série de aspectos que, quando violados, contribuem para a propagação da 

violência, prejudicando, assim, a segurança dos indivíduos. Dessa forma, o Conselho se posicionou a favor 

de incorporar essa nova dimensão das mudanças climáticas ao conceito de segurança, pois os fatores 

ambientais são refletidos em situações de crise entre os Estados afetados pelas mudanças abruptas. 

(Organização das Nações Unidas, 2007).  

Enquanto configura-se em uma era de interdependência, as esferas de atuação internacional passam a 

exercer mais influência umas sobre as outras. A violação dos direitos humanos, pode não ser a causa direta 

de uma guerra ou um conflito civil, porém contribui para a instabilidade e a violência (Annan, 2005:6), 

assim como as mudanças climáticas podem não ser a causa direta ou principal do conflito violento, mas 

certamente contribuem para uma tendência e uma maior probabilidade de gerar discussões sobre 

determinados temas ï como emissão de carbono ï diminuindo o ambiente de cordialidade entre os países 

envolvidos (Barnett, 2003:20) e contrapondo-se, dessa forma, à cultura de paz e liberdade proposta pelas 

Nações Unidas. 

 

3. Direitos humanos e meio ambiente 

 

3.1. O meio ambiente como foco de interesses  

A humanidade é direta e amplamente dependente do meio ambiente, o qual representa um bem 

singular, universal e necessário para a mesma. Análises específicas em relação à temática ambiental se 

avolumaram aos poucos, sendo que sua solidificação definitiva como um foco central e contínuo de 

interesses e esforços só ocorreu a partir do fim da Guerra Fria (Cantalapiedra, 2008). Essa mudança de 

perspectiva pode ser associada à modificação na maneira dos países se relacionarem, bem como à sua 

                                                           
2
 Embora esse seja um debate que com certeza ainda está em pauta, ainda mais que o Protocolo de Kyoto, estabelecido com a 

finalidade de se impor metas de emissão de CO2, será suspendido em 2012. 
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desmilitarização e à crescente importância destinada a assuntos antes negligenciados, como a temática 

social.  

O processo de concretização do tema ambiental na pauta de discussões internacionais reflete as 

mudanças de opinião e de consciência acerca do meio ambiente. Em seu início, apresentou uma fase 

marcada pela preponderância do pensamento econômico e de considerações técnicas. Nesse sentido, a 

utilização e a alocação de suas propriedades constituíam a essência dos tópicos discutidos. Por 

aproximadamente duas décadas, os debates da ONU e da comunidade internacional sobre essa temática 

foram dirigidos ao uso e à exaustão das reservas naturais voltados a uma perspectiva de desenvolvimento 

(Jackson, 2009). Entretanto, foi em 1980 que uma mudança na abordagem do tema se iniciou, a partir da 

publicação da Estratégia Mundial de Conservação
3
, que se dedicava ao tema da conservação dos recursos 

provindos do meio ambiente.  

As Nações Unidas representaram papel crucial no encaminhamento da referida problemática. Assim 

como a declaração referente à conservação, veio da ONU a iniciativa que proporcionou a realização da 

Primeira Conferência Mundial sobre o Homem e o Meio Ambiente, em Estocolmo, 1972. Esta foi a primeira 

grande conferência internacional com a pauta completamente voltada à discussão de temas ambientais, com 

uma abordagem menos tradicional e também associada a outras áreas. A relação entre o homem e o meio 

ambiente representou o cerne dos trabalhos dessa reunião, na qual houve certa polarização dos países 

desenvolvidos e dos subdesenvolvidos.  

Em adição ao que foi exposto acerca da Conferência de Estocolmo, vale ressaltar a importância que a 

opinião pública agregou a esses debates a partir desta reunião mundial. Esse fenômeno foi proporcionado 

pela intensa participação das Organizações Não-Governamentais (ONGs), que defendiam desde a simples 

observação do progresso da Conferência até um comprometimento maior do público. Sabe-se que, desde 

então, é maior a parcela da sociedade internacional que se interessa pelos avanços da área de conexão entre 

o meio ambiente e o homem e que, inclusive, mobiliza-se em prol de tais questões. Fica claro que há um 

crescente anseio pela perpetuação do meio ambiente, por mais que ele esbarre, muitas vezes, em entraves 

econômicos e políticos.  

 

3.2. A inclusão dos direitos humanos no debate sobre o meio ambiente 

Sabe-se que as necessidades básicas do homem foram frequentemente restringidas por imposições 

naturais e por disputas sócio-ambientais entre comunidades. No entanto, é recente o debate que abrange tais 

situações e que envolve a convivência entre os direitos inalienáveis dos homens e o meio ambiente. Os 

direitos discutidos incluem os referentes a uma nutrição digna, à saúde, à posse de acomodação adequada e à 

condição de manutenção da sobrevivência (OHCRH apud Sachs, 2003: 8). Nesse sentido, observa-se que os 

direitos básicos e de subsistência do homem precisam extensivamente do meio natural para que sejam 

garantidos. Conforme enfatiza Sachs (2003), não somente a demanda do homem por uma condição de vida 

decente, mas também por uma dignidade pessoal deve ser considerada no pacote dos direitos humanos 

básicos.  

                                                           
3
De acordo com o artigo ñO conceito de regime global de biodiversidade e experiências locais de conservação e desenvolvimento 

sustent§velò, de Cristina Yumie Aoki Inoue. O mesmo tamb®m sinaliza a massifica­«o do uso do termo ñbiodiversidadeò a partir 

da data em questão. INOUE, C. Y. A. (2006). 
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Tanto a dignidade humana, quanto as necessidades de subsistência estão sendo ameaçadas pela 

quebra da harmonia ambiental. A preocupação decorrente de tal fenômeno está associada à mudança no 

discurso do meio ambiente, que se ramificou e começou a abordar a dimensão dos direitos humanos. 

Contudo, a percepção acadêmica, institucional e civil da mesma só começa a ganhar maior propulsão a partir 

da segunda metade do século XX.  

No ano de 1987, publica-se o Relatório Brundtland, que contou com a iniciativa e o apoio da ONU. 

O Relatório baseou-se em concepções ambientais referentes ao desenvolvimento sustentável e apresentou 

suas metas justificadas por um bem coletivo futuro (RMMAD, 1987). Nitidamente, é um marco por ter sido 

a primeira vez que princípios ambientais apareceram aliados ao elemento humano, sendo, portanto, o 

começo dessa aliança na comunidade internacional. 

3.3. O tratamento das questões referentes às mudanças climáticas 

 Em paralelo ao início das preocupações internacionais sobre a relação entre o meio ambiente e os 

direitos humanos, surgia a inquietação referente às mudanças climáticas, que era alarmada naquele 

momento, em especial, por grupos de cientistas e pela vanguarda dos movimentos ambientalistas. Observou-

se uma sequência de fenômenos internacionais voltados ao tratamento das mudanças climáticas. Vale citar 

que será observada, mais adiante, a convergência das problemáticas das mudanças climáticas e dos direitos 

humanos.   

 Organizado pelas Nações Unidas, o Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) 
4
 

mostra claramente a consciência adquirida de que a questão das mudanças climáticas deveria ser mais bem 

tratada. Para tal, sua primeira tarefa foi justamente a de preparar um estudo científico sobre as mudanças 

climáticas, avaliar seus impactos sociais e econômicos e traçar possíveis estratégias de ação a fim de serem 

aplicadas no futuro (IPCC, 2009). As atividades dessa primeira tarefa foram compiladas no Primeiro 

Relatório de Avaliação, no ano de 1990 (IPCC, 2009).  

 A interpretação desse Relatório de Avaliação do IPCC identificou que a criação de esforços 

internacionais era indispensável na luta pela suavização dos efeitos das mudanças climáticas e pela 

diminuição da provocação humana dessas desarmonias. Após esse primeiro passo, o IPCC desenvolveu mais 

três relatórios de avaliação, além de diversos outros estudos específicos. Marca, portanto, a delimitação de 

uma área de interesse internacional em relação às mudanças climáticas. Ademais, estimulou a formulação de 

outras iniciativas internacionais no âmbito climático, como a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

as Mudanças Climáticas (UNFCCC) 
5
.  

Desde que foi criado, no ano de 1989, o Painel ampliou o conhecimento público acerca desses 

desequilíbrios ambientais, o que deve ser creditado também ao crescente envolvimento da mídia (CNA, 

2007). Da década de 90 em diante, percebe-se a popularização do assunto, bem como a atração e a 

multiplicação de estudos na área. Essas características são observadas nas duas grandes conferências 

internacionais que ocorreram após esta década. Tais reuniões dos líderes mundiais em conjunto com a 

Conferência de Estocolmo são centrais no processo atual relativo às questões de mudanças climáticas. A 

observação de que as três foram organizadas pela ONU é válida e pertinente. Ao longo de sua sequência, 

elas representam boa parte do que já foi feito no campo de interesse das mudanças climáticas.  

3.3.1. Conferência para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento ï Rio - 1992 

                                                           
4
 Do original, em inglês, Intergovernmental Panel on Climate Change. 

5
 A sigla UNFCCC originalmente em inglês significa United Nations Framework Convention on Climate Change.  
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O primeiro encontro internacional posterior à criação do IPCC foi a Conferência das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento. Ocorreu no Rio de Janeiro, Brasil, no ano de 1992. Também é 

conhecida como ECO-92, Rio-92 ou Cúpula da Terra. O eixo de seus trabalhos foi o conceito e a aplicação 

do desenvolvimento sustentável. 
6
 Defendeu uma transformação no comportamento dos agentes que 

interferem no meio ambiente, de forma que a degradação ambiental fosse suavizada concomitantemente com 

o respeito ao desenvolvimento das nações. 

A Rio-92 apresentou resultados de importância imensurável como reação às mudanças climáticas: a 

Convenção-Quadro sobre as Mudanças Climáticas; o princípio responsabilidades comuns, porém 

diferenciadas; a Convenção-Quadro sobre a Diversidade Biológica; a Agenda 21 e os Princípios das 

Florestas. Conforme anteriormente citado, a Convenção-Quadro sobre as Mudanças Climáticas (UNFCCC) 

pode ser interpretada como a efetivação da conclusão que o IPCC chegou a seu primeiro relatório, a de que 

um mecanismo internacional fosse especialmente desenvolvido para tratar da questão climática. Nesse 

sentido, a UNFCCC é a estrutura que deve facilitar as interações intergovernamentais, entre seus 192 

membros, a fim de que esforços sejam realizados frente aos desafios provenientes das mudanças climáticas 

(UNFCCC, 2009).
7
 Ela possibilita e encoraja que obrigações e metas sejam estabelecidas em Protocolos sob 

sua regência, o que é o caso do próprio Protocolo de Kyoto.  

A Agenda 21 propôs medidas para que o mundo se preparasse para o século XXI. Por meio de ações 

sociais e econômicas, a conservação do meio ambiente deveria ser alcançada e associada à erradicação da 

pobreza e à amenização das desigualdades. Vale notar que ela defendia o princípio do desenvolvimento 

sustentável, o qual reflete uma preocupação com o bem das gerações futuras e é um reflexo da proposta de 

equilíbrio entre três pilares: o econômico, o social e o ambiental (Lago, 2007: 88).  

Outra contribuição da Rio-92 é o polêmico princípio de responsabilidades comuns, porém 

diferenciadas, que foi enunciado na Declaração do Rio. Segundo tal conceito, os países mais 

industrializados teriam maior responsabilidade histórica na emissão de carbono e, portanto, deveriam ter 

metas proporcionais a esse diferencial. Esse princípio foi amplamente contestado pelas nações 

industrializadas naquele contexto.  

 

3.3.2. Protocolo de Kyoto 

 Sob os princípios e as diretrizes da Convenção-Quadro sobre as Mudanças Climáticas, o Protocolo 

de Kyoto quantifica as metas de seus membros. Após uma série de entraves, o Protocolo entrou em vigor em 

2004, com a ratificação da Rússia (Viola, 2004: 83). Suas determinações são vinculantes, ou seja, 

legalmente obrigatórias. Consta em seu corpo de texto que os países signatários devem reduzir a quantia de 

emissões de gases que provocam o efeito estufa em, pelo menos, 5% em relação aos níveis totais de 1990 no 

período de cinco anos entre 2008 a 2012 (Organização das Nações Unidas, 1998).  

Aplica-se o princípio de responsabilidades comuns, porém diferenciadas, uma vez que a diminuição 

de cada país é proporcional à sua taxa de contribuição no ano de 1990. Os países industrializados e de alta 

renda foram agrupados separadamente no denominado Anexo I e são os que devem realizar 

                                                           
6
 Desenvolvimento capaz de garantir as necessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras atenderem 

também às suas. Possui dois conceitos-chave: o de necessidades, sobretudo as necessidades essenciais dos pobres do mundo e o de 

limitações que o estágio da tecnologia e da organização social impõe ao meio ambiente. (Nosso Futuro Comum, 1987).  
7
 Inicia-se no ano de 1995 a execução anual das Conferências das Partes (COPs), sendo que as partes são os representantes das 

nações que assinaram a Convenção em questão.  
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obrigatoriamente as metas do Protocolo (Nordhaus e Boyer, 1998). Aqueles fora do Anexo I, os países em 

desenvolvimento, não estão compromissados necessariamente com a diminuição das emissões.  

 O Protocolo prescreve três mecanismos de aplicação de suas metas: os Mecanismos de 

Desenvolvimento Limpo (MDL), o Comércio de Emissões (Créditos de Carbono) e a Implementação 

Conjunta (UNFCCC, 2009). Basicamente, os MDL devem fazer com que os países em desenvolvimento 

alcancem o desenvolvimento sustentável e ajudem o Anexo I a cumprir seus compromissos. O comércio de 

emissões consiste no caso em que um país que possui unidades não emitidas excedendo o seu limite de 

emissão comercializa essas unidades com países que já ultrapassaram suas cotas. A Implementação 

Conjunta abrange financiamentos de projetos entre países desenvolvidos. 
8
 

 

3.3.3. Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável - Joanesburgo ï 2002  

 A segunda conferência dedicada ao tema do meio ambiente no período posterior à década de 90 foi a 

Conferência Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável, com sede em Joanesburgo. Nela notabilizaram-

se os esforços no sentido da aplicação do conceito de desenvolvimento sustentável e dos princípios até então 

debatidos, bem como o intuito de desenvolver o que havia sido interrompido na Rio-92. Também pode ser 

observada uma busca pela afirmação do Protocolo de Kyoto, em especial pelos países em desenvolvimento 

(Lago, 2007: 99). Ademais, é vinculada à solidificação das ONGs como atores nos debates e nas decisões 

ambientais.  

3.4. O envolvimento das questões ambientais com os Direitos Humanos 

 Todo o desenrolar histórico da questão ambiental consolidou esse tema como um debate 

internacional contínuo. Assim, deu-se por garantida sua posição na pauta de discussões internacionais. A sua 

relação com os direitos humanos segue uma tendência de crescente atração de estudos e de interesses. A 

criação do Alto Comissariado das Nações Unidas para Direitos Humanos (OHCHR, sua sigla em inglês), em 

1993, é, nesse sentido, uma facilitação das políticas que favorecem os direitos humanos. Essa comissão da 

ONU cumpriu um papel fundamental na promoção de encontros e de estudos no âmbito do debate 

mencionado. Em adição aos trabalhos do OHCHR, outras expressões observadas da conexão entre o meio 

ambiente e os direitos humanos devem ser destacadas.  

3.4.1. Trabalhos do OHCHR 

 No início de 2002, o Relatório de Promoção e Proteção da Ciência dos Direitos Humanos e do Meio 

Ambiente foi publicado. Proporcionado pelo OHCHR, o relatório refere-se aos estudos desenvolvidos e às 

conclusões encontradas pelo grupo de especialistas no tocante às temáticas levantadas pela Agenda 21 e pela 

Conferência Internacional sobre o Desenvolvimento Sustentável. Em suma, o grupo de trabalho finaliza o 

documento defendendo que os direitos humanos e o ambiente são intimamente inter-relacionados e 

interdependentes (RPPDHMA, 2002).  

Em 2008, um importante progresso ocorreu no tratamento dessa temática: uma Resolução aprovada 

pelo Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas reconhece institucionalmente a relação entre os 

Direitos Humanos e as mudanças climáticas (OHCHR, 2009).  A Resolução 7/23 localiza o homem como 

sendo o centro das preocupações pelo desenvolvimento sustentável (AGNU, 2008). Além disso, o 

                                                           
8
 Os mecanismos referidos neste parágrafo estão explicitados no sítio da Rede Mundial de Computadores da UNFCCC. Além 

disso, a base que possibilita a delimitação dos mesmos está ao longo do Protocolo de Kyoto em si, em especial no Artigo 6. 
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documento demanda do OHCHR um minucioso estudo analítico sobre essa área de conexão de interesses 

(OHCHR, 2009).  

O estudo requerido foi apresentado em março de 2009 na décima reunião do Conselho. Para seu 

desenvolvimento, contou com diversas contribuições de governos, agências da ONU e outras organizações 

intergovernamentais, além de instituições nacionais dedicadas aos direitos humanos, ONGs e especialistas. 

Aponta o dever específico dos Estados nessa causa, bem como enfatiza a funcionalidade da cooperação 

internacional nesse processo (OHCHR, 2009).  

Na mesma, a Resolução 10/4 foi adotada pelo OHCHR, tendo sido desenvolvida com base no estudo 

do Alto Comissariado. Desenvolve-se ao longo dessa resolução o raciocínio de que os efeitos dos 

desequilíbrios ambientais serão sentidos mais intensamente pelas populações mais vulneráveis (OHCHR, 

2009). Busca-se encorajar a ação dos tomadores de decisão no sentido de potencializar efeitos positivos 

proporcionados por condutas aconselháveis de acordo com os acordos internacionais (Resolução 10/4, 

2009). Como somatório aos trabalhos desenvolvidos, também estabeleceu um Painel de Discussões acerca 

da Relação entre Mudanças Climáticas e Direitos Humanos, o qual ocorreu em junho do mesmo ano.  

 

3.4.2. Reconhecimento da OEA 

A tendência de convergência de perspectivas também pode ser percebida na Organização dos 

Estados Americanos (OEA). O primeiro esforço de tal organização a fim de atestar seu reconhecimento da 

vinculação entre os direitos humanos e as mudanças climáticas foi a confecção da Resolução de 2001. Tal 

resolução declara a necessidade e a intenção da organização em efetivar um estudo acerca da relação entre 

os temas em questão. 

Decorrente da Resolução de 2001, o Relatório do Secretariado Geral é publicado em 2002. Esse 

documento consiste em um estudo que alega a conexão entre a proteção do meio ambiente e o completo 

aproveitamento dos direitos humanos. No ano seguinte, mais uma Resolução é aprovada na OEA. Essa, por 

sua vez, tem o intuito de promover a conexão entre os dois temas por meio de cooperação entre a OEA e 

outros organismos multilaterais (HREA, 2003).  

 

3.4.3. Petição Inuit 

A Petição Inuit representa um marco na relação entre os direitos humanos e as mudanças climáticas. 

Ela foi apresentada à Comissão Inter-Americana de Direitos Humanos da OEA buscando alívio de violações 

resultantes do aquecimento global acusa os EUA por atos e omissões como causadores dos efeitos do dito 

aquecimento que ameaça a população Inuit 
9
.  

Reflete um caso real de influência climática sobre os direitos humanos. Constitui a primeira acusação 

internacional com base em argumentos acerca da mudança climática que a OEA terá de lidar (Leahy, 2009). 

Os Inuit são favoráveis ao Protocolo de Kyoto, no entanto, ambicionam que suas metas sejam ampliadas. A 

base do argumento da comunidade Inuit é que as consequências dos atos e omissões dos EUA afetam 

diretamente seu ancestral modo de vida. Conforme declarado na própria petição: 

                                                           
9
 De acordo com o sítio do Governo do Canadá, Inuit é a população que vive em seus territórios do Noroeste, sendo um dos três 

povos aborígenes da região. São chamados de esquimós, muito embora não apreciem tal denominação.  
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ñO direito Inuit ¨ inviolabilidade do domicílio é violada uma vez que os efeitos das mudanças 

climáticas afetam negativamente a vida privada e familiar. Em especial, as mudanças climáticas 

prejudicam a integridade física e a habitabilidade de casas individuais e de aldeias inteiras. A erosão 

costeira causada por tempestades cada vez mais severas ameaça as comunidades costeiras. O 

derretimento do permafrost causa deslocamento, dano ¨s casas e ¨s estruturas da comunidade Inuitò 

(Petição Inuit, 2005) 
10

.  

Em adição ao exposto, vale ressaltar que a expressão institucional da Petição exemplifica a 

diversificação de interesses envolvidos e deixa clara a correlação direta entre as mudanças climáticas e os 

direitos humanos. Publicada em 2005, a Petição Inuit reflete a capacidade dos organismos não-estatais de 

influenciar as decisões e as realidades notoriamente no âmbito da problemática ambiental. 

Complementarmente aos casos explicitados no presente texto, vários outros documentos, resoluções 

dos órgãos dedicados aos direitos humanos e iniciativas contribuíram para a elucidação e para a 

consolidação do tema em suas múltiplas dimensões de análise. O estudo desenvolvido pelo Alto 

Comissariado passou a ser a base para consulta e para submissão dos documentos nesse campo de interesse. 

Fica patente, pois, a relevância atual da conexão entre os discursos sobre o meio ambiente e sobre os direitos 

humanos.  

 

4. Direitos Humanos e Mudanças Climáticas  

Por mudanças climáticas entende-se as variações no regime climático, causadas por ação do homem 

ou da natureza, observadas em determinados espaços de tempo. Alterações na distribuição dos eventos 

climáticos (eg., regimes de precipitação, nebulosidade) e na média de temperatura constituem as principais 

causas dessa desestabilização do clima. A observância dessas mudanças climáticas e de suas conseqüências 

têm despertado grande atenção na sociedade científica ao longo dos últimos vinte anos, visto que seus 

impactos sobre o ecossistema afetam necessariamente as atividades relacionadas ao homem. 

Há pouco menos de uma década, no entanto, a problemática existente acerca das mudanças 

climáticas ainda tinha como foco de interesse aspectos econômicos e científicos.  Com o desenvolvimento 

de pesquisas e estudos acerca do entendimento científico desse fenômeno, todavia, a percepção de que o 

modo de vida humano também sofreria conseqüências fez-se latente. Desde sua criação, em 1988, o IPCC 

vem avaliando os estudos científicos existentes acerca das mudanças climáticas e suas conseqüências 

ambientais e sócio-econômicas, a fim de propor mecanismos de soluções de mitigação e adaptação desse 

problema.  

Por meio de relatórios e pareceres científicos, esse órgão das Nações Unidas tem reunido evidências 

científicas acerca da correlação entre a atividade antrópica, em especial a emissão de gases do efeito estufa, 

e o fomento das mudanças climáticas dos últimos cinqüenta anos. A cada relatório publicado pelo Painel, a 

hipótese de que as mudanças climáticas se devem à ação do homem mostram-se mais concisas. A estimativa 

desse órgão, lançada em seu último relatório, o Quarto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental 

sobre Mudanças Climáticas (IPCC AR4, 2007),  é de que a temperatura do planeta sofrerá acréscimos de até 

4°C até o findar desse século, o que acarretará em um aumento de secas, ciclones e outras catástrofes 

naturais. Ainda, outra amostra de que a variabilidade do clima trará conseqüências negativas é em relação ao 

                                                           
10

 ñthe Inuitôs right to inviolability of the home is violated because the effects of climate change adversely affect private and 

family life. In particular, climate change harms the physical integrity and habitability of individual homes and entire villages. 

Coastal erosion caused by increasingly severe storms threatens entire coastal communities. Melting permafrost causes building 

foundations to shift, damaging Inuit homes and community structuresò (trecho original da Peti­«o Inuit, 2005).  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Painel_Intergovernamental_sobre_Mudan%C3%A7as_Clim%C3%A1ticas
http://pt.wikipedia.org/wiki/Painel_Intergovernamental_sobre_Mudan%C3%A7as_Clim%C3%A1ticas
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derretimento de neve de cadeias montanhosas e das calotas polares, que, aumentando o nível das águas 

oceânicas, provocará o desaparecimento de territórios insulares e zonas costeiras gerando, 

consequentemente, fluxos migratórios.  

Atrelados a esse crescente interesse na agenda política internacional, os efeitos das mudanças 

climáticas nas populações e comunidades têm se mostrado cada vez mais urgentes, uma vez que afetam bens 

universalmente inalienáveis dos indivíduos: seus direitos humanos. É notório que as mudanças climáticas 

têm causado efeitos negativos para a vida humana. Aumento da altura das marés e da média de temperatura 

global; acréscimo da intensidade e da freqüência de ciclones, de inundações, de secas, de tempestades, de 

ondas de calor; diminuição do volume de geleiras; todos esses fenômenos são alguns dos impactos já 

observados pela sociedade.  

As perspectivas futuras quanto às mudanças climáticas tampouco favorecem as populações humanas. 

Previsões de que impactos associados à erosão costeira, à degradação da agricultura, e ao aumento de 

inundações litorâneas contribuem, ainda, para essas perspectivas negativas. A reconfiguração demográfica 

também se coloca como um aspecto a ser considerado, visto que a variação do clima em escala global 

acarretará em deslocamentos populacionais em direção a locais que não sofram de stress ambiental. Em 

suma, as conseqüências das alterações climáticas vem ocasionando, necessariamente, a violação dos direitos 

dos seres humanos. 

Tendo sido expressos na Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1948), os direitos 

humanos s«o entendidos como ñdireitos inerentes a todos os seres humanos, sem distin­«o alguma de 

nacionalidade, lugar de residência, sexo, origem nacional ou étnica, cor, religião, língua ou qualquer outra 

condi­«oò (OHCHR, 2009). Universais, inalien§veis, indivis²veis e interdependentes esses direitos s«o 

contemplados e garantidos por lei, por meio de tratados e dos princípios que regem o Direito Internacional 

(OHCHR, 2009). A exemplo da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1948), apesar de esta 

não ter o caráter vinculante, os Estados que a ratificaram são recomendados a cumprirem a promoção e o 

respeito à universalidade das normas contidas  nela.  

Destarte, qualquer violação dos direitos humanos configurar-se-ia no desrespeito aos princípios 

expressos nos documentos internacionais. Tendo sido cunhados em um momento no qual considerações 

acerca dos impactos climáticos na vida humana, todavia, não se faziam presentes, o debate acerca desses 

direitos e as mudanças climáticas ainda é relativamente recente. Nesse sentido, os efeitos negativos causados 

pelas mudanças climáticas à vida humana carecem de maior atenção internacional. Impactos relacionados à 

segurança alimentar, ao aumento de fenômenos climáticos e a degradação de áreas habitadas colocam em 

risco direitos fundamentais como o direito à vida, à alimentação, à moradia, à água, à saúde, e os direitos 

fundamentais das populações indígenas. 

A possibilidade de que condições extremas de vida sejam impostas urge, nesse sentido, maior 

abordagem analítica a respeito da dimensão dos direitos humanos acerca do impacto das mudanças 

climáticas, a fim de preservar a dignidade humana e o seu bem estar. 

 

4.1 Direito à vida 

Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. (DUDH, 1948, artigo 3) 

Considerado a base para todos os direitos humanos, o direito à vida é expressamente protegido tanto 

pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1948), como por outros documentos 




